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I  – DA SECULT
a) Depositar, na conta bancária informada pelo PROPONENTE os recursos 
financeiros previstos para a execução do supramencionado projeto, o valor 
aprovado na seleção;
b) Acompanhar as atividades de execução, avaliando os seus resultados 
e reflexos;
c) Supervisionar e assessorar o(a) PROPONENTE, bem como exercer fisca-
lização na execução do projeto;
d) Analisar os documentos enviados pelo PROPONENTE para prestação de 
contas;
e) Analisar as propostas de alterações do projeto, desde que apresentadas 
previamente e por escrito, acompanhadas de justificativa e que não impli-
quem na alteração do objeto fomentado;
II – DO PROPONENTE
a) Executar o projeto de acordo com as especificações aprovadas;
b) Arcar com todos os custos para a sua realização, inclusive pesquisa, 
material de divulgação e de execução, equipamentos e mão de obra, bem 
como com os encargos trabalhistas, fiscais e sociais decorrentes;
c) Responsabilizar-se por eventuais danos, de quaisquer espécies, nos ca-
sos de negligência, imperícia ou imprudência, obrigando-se a arcar com 
todos os ônus decorrentes.
d) Realizar a prestação de contas, conforme previsto no edital, na legisla-
ção e neste instrumento.
e) Veicular e inserir o nome e os símbolos oficiais do Estado do Pará em 
toda divulgação relativa ao projeto incentivado, além do crédito do seguin-
te texto: “ESTA PROPOSTA É UMA DAS AÇÕES DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
DESTINADAS AOS TERRITÓRIOS EM VULNERABILIDADE SOCIAL QUE ES-
TÃO ASSISTIDOS PELA POLÍTICA DE INCLUSÃO SOCIAL E REDUÇÃO DA 
VIOLÊNCIA, INTITULADA TERRITÓRIOS PELA PAZ ”.
CLÁUSULA QUARTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
As atividades alusivas ao objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 
CULTURAL serão executadas pelo(a) PROPONENTE sob supervisão da SE-
CULT, que acompanhará a execução e fará a avaliação e acompanhamento 
do cumprimento do objeto por meio de servidor a ser designado(a) como 
FISCAL do instrumento, nos termos de portaria específica para este fim.
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES
O presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL tem vigência a 
partir da data de sua assinatura até o dia 18 de fevereiro de 2022.
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS
Para a execução do objeto deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CUL-
TURAL, serão repassados recursos conforme descrito no objeto do edital 
ou do anexo I, que serão creditados na conta bancária informada pelo 
proponente.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Para fins de prestação de contas será exigida a comprovação da plena con-
secução do objeto do projeto, por meio da apresentação, até o dia 18 de 
fevereiro de 2022, de Relatório Simplificado de Atividades.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Relatório de Execução do Objeto deverá conter 
relato das atividades realizadas para o cumprimento do objeto e compa-
rativo dos objetivos previstos com os resultados alcançados, a partir do 
projeto originalmente pactuado nos moldes previstos na Ficha de Inscri-
ção, podendo a comprovação sobre os produtos e serviços relativos aos 
objetivos se dar pela apresentação de fotos, listas de presença, vídeos, 
entre outros.
PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso sejam identificados indícios de irregularida-
des na execução do objeto do projeto, a SECULT deverá solicitar, de forma 
excepcional, a prestação de contas financeira, que deverá ser apresentada 
por meio de Relatório de Execução Financeira, no prazo de 15 (quinze) 
dias, contendo, relação dos pagamentos efetuados, relação dos bens ad-
quiridos, construídos ou produzidos, notas fiscais, recibos e comprovante 
de recolhimento do saldo de recursos não utilizados, quando houver.
PARÁGRAFO TERCEIRO – Quando a prestação de contas for avaliada como 
irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, o parceiro 
poderá solicitar autorização para que o ressarcimento parcial ou integral 
ao erário seja promovido por meio de atividades culturais compensató-
rias, conforme a extensão do dano, a critério da SECULT, desde que não 
tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos 
recursos.
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES
Na hipótese de descumprimento, por parte do PROPONENTE, de quaisquer 
das obrigações definidas neste instrumento ou em seus aditamentos e na 
ausência de justificativa, estará ela sujeita às sanções previstas na Lei n. 
8.666/93
PARÁGRAFO ÚNICO – O presente termo poderá ser:
I. denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis so-
mente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que par-
ticiparam voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 30 
(trinta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção;
II. rescindido, independentemente de prévia notificação ou interpelação 
judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
a) irregularidades na execução do projeto;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer 
documento apresentado;
CLÁUSULA NONA - DA ANUÊNCIA DO PROPONENTE
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos termos do Edital, o proponente, no ato da 
inscrição, reconheceu que está de acordo com todas as condições pre-
vistas no Edital e na minuta do Termo Simplificado de Fomento Cultural, 
manifestando sua anuência à assinatura de ofício do presente instrumento, 
por parte do Secretário da Cultura, aceitando, portanto, todas as cláusulas 
deste TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A declaração de anuência constante da ficha de 
inscrição enviada pelo parceiro compõe o Processo Administrativo refe-
rente à parceria e supre sua assinatura neste TERMO SIMPLIFICADO DE 
FOMENTO CULTURAL.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO
Para que produza seus efeitos jurídicos, o extrato deste TERMO SIMPLIFI-
CADO DE FOMENTO CULTURAL deverá ser levado à publicação, pela SE-
CULT, no Diário Oficial do Estado.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Belém – Pará para dirimir quaisquer dú-
vidas ou litígios oriundos do presente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO 
CULTURAL.
E, por assim estarem plenamente de acordo com todos os termos do pre-
sente TERMO SIMPLIFICADO DE FOMENTO CULTURAL as partes obrigam-
se ao total cumprimento dos termos do presente instrumento, para que 
produza todos os seus efeitos jurídicos e legais.

Município (PA),     de de 2021.

URSULA VIDAL SANTIAGO
SECRETÁRIA DE ESTADO DE  CULTURA

_______________________________________
PROPONENTE

Testemunhas:

1.Nome / CPF:

2.Nome / CPF:

ANEXO IX
EDITAL PREAMAR DA PAZ

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM
AUTORIZANTE:
Nome: 
Nacionalidade: Brasileira                          Estado Civil:
Portador do RG n.º:                                            CPF/MF n.º:  
Residente: 
Bairro:                      CEP.:                      Cidade:             UF.: 
AUTORIZADA:
O ESTADO DO PARÁ, através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA, 
criada pela Lei Nº 4.589, de 18 de novembro de 1975, e inscrita no CNPJ 
sob o Nº 05. 252.176/0001-54, localizada na Av. Magalhães Barata, 830, 
bairro São Braz, CEP.: 66.060-281, na cidade de Belém, Estado do Pará.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente TERMO tem como objeto a autorização 
do uso de imagem do (a) AUTORIZANTE, que se declara desde já, ciente 
do inteiro teor do presente termo e concorda integralmente com suas dis-
posições, não tendo nada a reclamar posteriormente.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O AUTORIZANTE declara ser o único detentor de 
todos os direitos patrimoniais e morais referentes à imagem, cuja autori-
zação de uso é objeto do presente TERMO.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A autorização concedida neste TERMO abrange 
somente o uso especificado na cláusula seguinte.
CLÁUSULA SEGUNDA: A presente autorização é concedida a título gratuito 
e não oneroso, abrangendo o uso da imagem acima mencionada em todo 
território nacional e no exterior, das seguintes formas:
I- outdoor;
II- busdoor;
III- folhetos em geral, encartes, mala direta, catálogo etc;
IV- folder de apresentação;
V- anúncios em revistas e jornais em geral;
VI- home page; 
VII- cartazes; 
VIII- back-light; 
IX- mídia eletrônica, transmissão de palestra por web TV, painéis, vídeo-
tapes, televisão, cinema, programa para rádio, entre outros.
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica autorizada, por meio do presente termo, a divul-
gação, menção, publicidade, de todo e qualquer produto de obra intelectual 
de propriedade do AUTORIZANTE, ligada a sua imagem, nos termos do art. 
29 da Lei 9.610/1998, de forma gratuita e sem ônus.
CLÁUSULA TERCEIRA: O AUTORIZADO poderá utilizar-se, ou ceder o uso 
aos Patrocinadores, da imagem do AUTORIZANTE de forma livre e desem-
baraçada, podendo agregá-la às campanhas publicitárias relativas exclusi-
vamente ao evento Premiação Preamar da Paz.
CLÁUSULA QUARTA: Salvo se for exposto ao ridículo, nos termos do art. 17 
do Código Civil Brasileiro, não terá o AUTORIZANTE direito a nenhum tipo 
de compensação, indenização, remuneração ou recompensa pela divulga-
ção de sua imagem.
CLÁUSULA QUINTA: Por esta ser a expressão da minha vontade declaro 
que AUTORIZO o uso acima descrito sem que nada haja a ser reclamado 
a título de direitos conexos à minha imagem ou a qualquer outro, tendo o 
presente termo força perante meus herdeiros e sucessores em geral.
CLÁUSULA SEXTA: Fica eleito o foro de Belém para dirimir as dúvidas que 
venham a ocorrer, oriundas da execução do presente instrumento.

Município (PA),_______________, ____ de ___________ de 2021.

___________________________________
AUTORIZANTE


